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TOMADA DE PREÇOS

NS TP-OO8¿ 2021 - SEINFRA

OE1ETOz CONTRATAÇÃO DE OERAS E SERVICOS DE ENGENHARIA PARA
A CONSTRUCAO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA TRAVESSIA DE
FEDESTRES, SEM COMO, LOMEADAS, EM DIVERSAS RUAS, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME
CADERNO DE ENCAROOS, FLANII..HAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE SDI,
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCAROOS
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS,
RELATORIO FOTOCRAFICO, PROJETOS (PECAS CRAFICAS) E ANOTACÃO
DE RESPONSABILIDADE TECNICA z ART, EM ANEXO.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EDITAL TOMADA DE PRECOS N TPOCS 2021 SEINFRA
I « PREÃMEULO

O titular da Origem desta lieitaeae tOrna públiee, para COnheeirI'IentO dOs interessades, O_LIe a
Oeniissãe Pernianente de Lieitaçãe, nerneada pela Pertaria n°. 1908-E/ZOZLOAB, de 19 de ageste
de 2021, eenipesta peles Servideresr Adriane Luís Lima Ciirae - Presidente, Paule Ilenrique Nunes
T\lOgtIeira - Mernbre Walissen RabelO Cruz - Menibre, tOrna pI'1blieO que fará realizar liCitaçiiO na
rnOdalid.ade TOrnad.a de Pret_:Os, ti'pO MenOr Preçe GLOBAL., regime de eNeI.¬.uçãO indireta, para
eetsieae de preees referente aes serPiç.Os de engenharia, referente ae Objete deste eertarne, Observadas
as nOrrnaS C eOndiI,:‹ÍIeS dO presente Edital e as diS1_'IOSiçOeS COntidaS na Lei n° 8.656, de 21 de juI¬IhO
de 1993, da Lei nf' 8.078, de 11/09/1990 - Cúdige de Defesa dO Censurnider, Deerete n° 6.204/07,
Lei COrnplernenta'r n.'=' 123 de 14 de dezernbrn de 2006, Lei Cernplexnentar nf* 147 de O? de Ageste
de 2014, Lei Federal n'=* 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Deerete Federal nf* 9.412 de 18 de
]I,1nl¬IO de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 l que altera O titulO VILA da Censelidaçan
das Leis de Trabalhe e demais nOrnIaS pertinentes e, ainda, pelas dispesieões estabelecidas nn
presente edital e seus ane:-IOS, a realisar»se na sala da fÍ.`zOn1issãO Perrnanente de Lieitaçãe da Prefeinira
lviunieipal de MORADA NOVA, COIII Sede à Av. Maneel Castre, n° TZÕ, Cen1:rO, MOrad.a NOME,
Ceara, nO dia lf* de Cutubre de 2021, às 08:00 heras. (HORÁRIO LOCAL).

2 - DO OBIETO E DO VALOR

2.1 A presente licitaeae destina-«se a Obteriçae de prepesta rnais vanlzajesa para Administração, relativa
I CONTRA TACÃO DE OERAS E SER VICOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTR UCÃO
DE PASSACENS ELEVADAS PARA :PRA I/ESSIA DE PEDESTRES, EEM COMO,
LOMEADAS; EM DIVERSAS RUAE DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INPRAESER LITURA, CONPORME CADERNO DE ENCARCCS, PLANILI-IAS DE
ORCAMENTO, CRONOORAMA PÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CALCULO.
COMPOSICÃO DE E.D.I,. COMPOSICÃO DE PREÇOS DNITÁRIOS, COMPOSICÃO DE
ENCARCCS SOCIAIS MEMORIAL DESCRIIIVO, ESPECIPICACOES TECNICAS;
RELA TORIO POI"OCRA'PICO, PROJETOS (PECAS CRÃPICAS) E ANOTACÃO DE
RESPONSABILIDADE TECNICA - ARI; EMANERO.
2.2 DO VALOR: O valer ,fglnbal tetal estirnade para a er-Ieetlçan sera de R$ 41.626,00 (quarenta e urn
rnil, seiseentes e vinte e seis reais), sujeite as intzideneias tributárias nerrnais.

S z DAS CONDIÇÕES E RESTRICOES E DE PARTICIPACAO
EI _ DAS CON DICOES DE PARTICIPACAO
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3.1.1 -¬ Pedera participar de presente certame licitatórie pessea juridica, devidamente habilitada a
prestar Os serviçes ebjete desta licitaçae, na ferma de que dispee O Ei 2° de art. 22 da Lei n° 8.566/93
e suas alterações pesterieres, Decrete 1-lederal nt' 9.412 de 13 de junhe de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitaçãe deverae ser rcpresentades ne ate licitaterie per precurader
legalmente liabilitade. Para tante, devera e mesme apresentar instrumente precuratórie, cem firma
receiihecitla, eu ainda Original eu cópia autenticada de ate censtitutive acempanhade da carteira de
identidade COM FOIÇ) EECENTE; na hipetese de secie eu direter, apresentar decumente de
identidade juntamente cem Os envelepes de habilitaçãe e prepestas, mas nae incluides nestes.
3.1.3 » A participaç-ie na presente Temada de Preçes e facultada a teda e qualquer firma individual eu
seciedade regularmente estabelecida ne país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA 1\iO\/A eu que atenderem a tedas as cendiçees para cadasnamente até O 3°'
(terceire) dia útil anterier a data de recebirnente das prepestas (dia 21 de setembre de 2021 das
08:00 as 11:30 heras), ebservada a necessaria qualificaçae e, seja especializada, credenciada ne ebjete
desta Lieitaçae e que satisfaça a tedas as eitigências da presente Edital de Temada de Preçes e seus
anezites. O Certificade de Registre Cadastral - CRC.

3.2 - DAS RESTRIÇZOES DE PARTIC1PAÇAO

Estarãe impedides de participar desta licitaçãe:
3.2.1. O Empresárie:
a) Em estade de Falência, self: Cencurse de Crederes, em Precesse de Recttperaçãe judicial eu
E.:-Itrajudicial eu., ainda, em fase de Disseluçãe eu Liquidaçae, cenferme a Lei na 11.101/2005;
b) Apenade cem suspensae tem peraria de participação em licitaçae e impedimente de Centratar cem
a Administraçae Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Clenserciada seb nenhuma ferma;
b) Em estade de Falência, seb Cencurse de Crederes, em Precesse de Reciiperaçäe judicial eu
Eatrajiidicial eu, ainda, em fase de Disseluçãe eu Liquidação, cenferme a Lei n” 11.101/2005;
c) Declarada ini_dOn.ea de acerde cem e previste ne incise IV de Art. 87 da Lei Federal n“ 8.666/93
per Orgãe eu Etitidade da Administraçae Pública Direta eu indireta, Federal, Distrite Federal,
Estadual eu Municipal, e que níie tenha sua ideneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Centratar cem O Municipie de Merada Neva, e/eu cem a Administraçãe
l7J1.'IlZIlica em qtialqiler de suas esferas;
e) Cujes Direteres, Respensaveis Legais eu Tecnices, Membres de Censelhe Tecnice, Clensultive,
Deliberative eu Administrative eu Secie, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa de mesme
grupe, eu em mais de uma Empresa, que esteja participande desta licitaçiie eu sejam Furicienaries,
Empregades Ou ecupantes de Carge Cetnissienade da Prefeitura 1'~/lunicipal de Metade Neva de
Estade de Ceara;
e.1) Case censtatade, ainda que a pesterieri, tal situaçae a empresa licitante sera desqualificada,
ficande esta e seus representantes incurses nas sançees previstas ne Art. 90 da Lei na 8.1566/93;
f) Ouja atividade Secial nae seja pertinente e cempativel cem es ebjetes deste l:Ídital,
3.2.3. O auter de Prejete, Basice eu Executive, Pessea Fisica eu Juridica, ei-tcete na cendiçae descrita
ne ãl", Art. 9° da Lei 11° 8.666/9.3 e suas alterações. _

'I.
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_3.3 ‹- DA PARTICIIPAÇAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Serãe censideradas MicreeInpresas«ME*s eu Empresas de Pequene Perte-EPP"s a seciedade
ernpresãria, a seciedade simples e e empresarie a que se refere e Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002,
devidamente. registrades ne Regiane de Empresas Mercantis eu ne Registre Civil de Pesseas
jurídicas, na ferma prevista na Lei Cemplementar n° 123, de 14/12/2000 e Lei Cemplementar I'I°
147, de 0?/O8/2014.
3.3.2. As empresas Organizadas seb a ferma de Empresa de Pcquene Perte-EPP eu Micreempresa-ME,
amparadas pela Lei Czemplementar n° 123, de 14/ 12/2006, deverãe Observar O Art. 43 daquele
diplema, apresentande, na fase de liabilitaçãe, teda R dOcun'Ientaçãe adiante exigida, ainda que Cem
restriçOe.s. 3.3.2.1. Case ecerra algurna restriçãe na cemprevaçãe da regularidade fiscal C trabalhista,
sera assegurade e prare de 05 (cince) dias úteis, cuje tetrne inicial cerrespendera ae memente em
que e prepenente fer declarade O venceder de certame, prerregãveis per igual periede, a criterie da
Oetnissãe de Licitaçãe, para a regularisaçãe da decumentaçãe, ptigrimente eu parcelament.e de
deliite, e emissãe de eventuais Certidees Negativas eu Pesitivas cem efeite de Oertidãe Negativa.
3.3.3. A nãe-regtilariaaçãe da decumentaçãe, ne praze previste ne subitem anterier deste Edital,
implicará decadência de direite ã centrataçãe, sem prejuise das sanções previstas ne Art. 81 da Lei
n°. 8.666, de 21 de junhe de 1993, sende facultade a Administração cenvecar per Ordem de
Classificaçãe es remanescentes, na Ordem de classificaçãe, para a assinatura de Clentrate, eu revegar a
licitaçãe.
3.3.4. A dispensa de verificaçãe da regularidade fiscal na. fase de habilitacãe niie traduz dispensa d.a
decumentaçãe referente a situaçãe fiscal e trabal.hi_sta da Empresa de Pequene Perte‹EPP eu
l\/licrOen¬I[I¬Iresa«lV1E, apenas pestergande essa verificaçãe para O memente da celebraçãe de Oentrate,
Observande-se O Art. 42 da Lei Cemplementar n° 123, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitaçãe será assegurada ceme criterie de desempate a preferência de centrataçãe
para as IVlicreempresas~ME"s e Empresas de Pequene Perte-EPP”'s, de acerde cem e Art. 5° de
Decrete n° 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havende empate, este sera reselvide per
serteie, nes termes da Lei n° 8.665/93.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequene Perte-EPP e Micreeinpresa-ME, censidera verificade
empate nes cases estabelecides pele fiaade ne §1° de Art. 5° de Decrete n° 8.538, de 06/10/2015.
3.3.2. Case a licitante pretenda beneficiar«se das prerregatívas da Lei Cempletnentar n° 123/06 e
demais alteraçees (Lei CI`.emplementar ri ° 147 de 0? de agtiste de 2014), devera apresentar, na fase de
hal¬Ii1itaçãe, Declaraçãe expedida pela junta Cemercial, cemprevande a cendiçãe de l\flicreempresas«
ME's e Empresas de Pequene Perte»EPP's eu Ceeperativa, de enquadramente em um des deis
regimes eu Oertidãe expedida pela junta Oemercial, tambem cemprevande tal cendiçãe. O_uande a
Oettidãe nãe estiver cem indicaçãe de prare de validade serã censiderade e prase de até 90 (neventa)
dias, a centar da data da ei-Ipediçãe da mesma. Os licitantes deverãe estar, ainda, cientes de que a
inferrnaçãe censtante na declaraçãe/certidãe da ]unta Oemercial sera analisada em cenjunte cem e
que se demenstra nas demais decumeiitaçees de habilitaçãe, ceme O Ealançe Patrimenial.
3.3.2.1. O enquadramente de uma empresa ceme Micreempresa eu Empresa de Pequene Perte,
cenferme reza a LC 123/2000, Ii feite cem base na receita bruta auferida em Cada ane-calendãrie,
sende respensabilidade da empresa preceder ae seu devide enquadramente eu desenquadramente.
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3.3.7.2. Sera, pertante, criterie de desclassificaçãe (em case de Licitaçãe Exclusiva) eu de nãe
utilizaçãe des beneficies legais, empresa que apresente Declaraçãe/Oertidãe Simplificada da junta
Cemercial que declare O enquadramente da empresa ceme ME/EPP e sua Decumentaçãe de
l-labilitaçãe Ecenffimice-Financeira nãe se ceadune cem tal cendiçãe. Cases eitcepcienais pederãe ser
devida-mente justificades atraves de decumentaçãe, a ser analisada pela Cemissãe de Licitaçãe.

Paragrafe Primeire: Neriliiiina pessea, natural eu. juridica, ainda que munida per precuraçãe pedera
representar nesta licitaçãe mais de um licitante.

Paragrafe Segunde: A participaçãe na presente licitaçãe se efetivara mediante a apresentaçãe, na data,
liera e lecal expressamente indicade ne Avise de Licitaçãe, e ne preãmbule deste edital, da
Decumentaçãe e da(s) Prepestals) de Preçes, endereçadas ae Presidente da Cemissãe Permanente de
l.i_citaçãe. Nãe sera aceita, em qualquer hipótese, a participaçãe de licitante retardatarie, eacete ceme
euvinte.

Paragrafe Terceirez Quem prestar declaraçãe falsa ne decumente de que trata es itens anterieres,
sujeitar-se-a as penalidades previstas na legislaçãe.

A _ DA I-IAEILITACÃO
4.1- 1'--labilimçãe ]LIridi.ç§I;,

4.1.1 - Cédula de identidade e CPP de(s) respensavel(is) legal(is) eu signatariels) da prepesta;
4.1.2- Registre cemercial, ne case de empresa individual;
4.1.3- Ate censtitutive, estatute eu centrate secial em viger e tedes es aditives, devidamente
registrades, em se tratande de seciedades cemerciais, e ne case de seciedade per ações, acempanhade
de decumentes de eleiçãe de seus aclministraderes;
4.1.4- Inscriçãe de ate censtitutive, ne case de seciedade civis, acempanhade de preva da direteria
em eaercicie;
4.1.5- Decrete de Auterizaçãe, em se tratande de empresa eu seciedade estrangeira em
funcienamente ne Pais, e ate de registre eu auterizaçãe para funcienamente ei-rpedide pele Orgãe
cempetente, quande a atividade assim e exigir;
4.1.6 - Alvara de Funcienarnente, da Sede funcienal da empresa.
4.1.7- Certificade de Registre Cadastral (CRC) de empresas de prestaçãe de services, ebjete deste
certame, ei-tpedide pela Prefeitura de Merada Neva, dentre de praze de validade, guardada a
cenferrnidade de ebjete da Iicitaçãe;

4.2- E.eguI_aridade Fiscal:

4.2.1- Preva de inscriçãe ne Cadastre Nacienal de Pessea Iuridica IONPJI;
4.2.2 - Preva de inscriçãe ne Cadastre Estadual eu Municipal eu decumente de isençãe.
4.2.3 - Preva de regularidade para cem a Fazenda Federal, Estadual e Municipal de demicilie eu
sede de licitante, eu Outra equivalente na ferma da Lei.
Obs.: A preva de regularidade para cem a Fazenda Federal censtara Lies seguintes decumentes:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I _
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a) Oertitlãe de qtlitaciie de tributes federais emitides pela Receita Federal; e, Oertidae quante a
Dívida Ativa da Uniãe emitida pela Precuraderia da Fazenda Nacienal;

4.2.4 - Preva de situaçãe regular fiscal perante a Fazenda Nacienal (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A Dl\/TDA ATIVA DA UNIAO), alterada
pela pertaria cenjunta RFB/POFINI n° 1.751 de 02/ 10/2014; encentrada ne site:
pertcenjunt'aRFBPC:F1\I18212014.htm.
4.2.5 - CERTIFICADO DE REOULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante O Oestet de Funde de Oarantia per Ten'IpO de Service - FGTS, da j urisdiçãe da sede eu filial
da licitante, devende e mesme ter igualdade de CNP] cem es demais decumentes apresentades na
cemprevaçãe da. reigiiliiridade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
4.2.6 - PROVA DE lI*~lEXlSTÊ'l`-ICIA DE DÉEITOS ll\lADll\/IPLIDOS PERANTE A ]USTlÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentaçãe de Cettidãe Negativa, nes termes de Titule Vll-A da
Censelidaçãe das Leis de Trabalhe, aprevada pele Decrete-I..ei_ na 5.452, de 1° de maie de 1943, da
jurisdiçãe da sede eu filial de licitante.

ƒ§]-,g3- Qualificaçae Técnica:

4.3.1- Preva de inscriçãe eu registre da empresa LIOITANTE, que censte respenSãvel(eis) tecnicefs)
cem aptidae para desempenhe de atividade pertinente ae ebjete da licitaçãe cenferme O art. 5” da
Reselucãe 18/23 ¬- CONFEA, e dO(s) respOnSaveI(eis) tecnice(s), junte ae Oenselhe Regienal de
Engenharia Arquitetura e Agreneme (CREA), da lecalidade da sede da PROPONENTE.
4.3.2. Apresentar cemprevaçãe de vincule empregaticie de prefissienal atraves de cepia, cem es
seguintes requisites:
EMPREGADO: Carteira de Trabalhe e Previdencia Secial - CTPS, expedid.a pele Ministerie de
Trabalhe - DRT; Ficha de Registre de Empregade (PRE) que demenstre a identificaçãe de
prefissienal, bern ceme da infermaçãe da (OFIP) des ultimes 03 (tres) meses imediatamente
anterieres a presente licitaçãe;
SÓCIO: centrate secial eu estanite secial, devidamente registrade ne ergãe cempetente,
cemprevande que participa da seciedade, pele menes, desde O Inês anterier ae da publictieae deste
edital;
DIRETOR: cópia autenticada de centrate secial registrade legalntente cemprevande a funçae, pele
menes, desde O Ines anterier ae da publicaçãe deste Edital, em se tratande de firma individual eu
limitada, eu ainda da ata assembleia de sua investidura ne carge, devidamente publicada na imprensa
Oficial, em se tratande de seciedade anónima; eu;
OONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: centrate de prestaçãe de serviçes, dentre tie praze
de validade, cernprevande vincule prefissienal da empresa para cem O prestader de service, cern
firma recenhecida de centratade e de centratante, e, cem validade dentre de praze deste certarne.
4.3.3. Declaraçãe de cenhecimente de lecal de execuçãe des serviçes de detenter de acerve tecnice
selicitade, per parte de engenheire respensavel da empresa (ANEXO 1X), Cem recetihecimente de
firma de emitente.
4.3.4. Declaraçãe expressa da Prepenente que se cempremete a aplicar nas Obras semente materiais
devidamente hemelegades e es respectives fabricantes cadastrades e qualificades na Prefeitura
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Municipal de Morada Nova, conforme ANEXO X -› DECLARAÇÃO DE APLICACAO DE
MATERIAIS NOS SERVIÇOS E./OU OBRAS DE ENCBNI-IARLA.

4.4= Qualjfiçacão Economico - 1:i,n_anceira:

4.4.4.1 « Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, con.forme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante., ou de seu domicílio,
dentro do praao de validade previsto na propria certidão;
4.4.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelliado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recupera.ção nos termos do art. 58 da Lei nf*
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5", da Lei nr 11.101/2005.
4.4.4.] .2. A empresa em recuperação judicial/extra.judicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação
economicofinanceira.
4.4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contabeis do último exercicio social l2QzD), ja
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, numero de Registro
na ]unta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha
mais de O3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) No caso de empresa recem-construida (ha menos de Úl ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da
Lei 6.404/76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.Ê5. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Deinonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.4.4.3 « Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atravos de fotocopia do livro
Diario, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na ]unta
Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em oun~o orgão equivalente. _ _.z
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4.4.4.4- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados
pelas formulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante *= ou Tr 1,50
Passivo Circulante

b) Indice dc Endividamento Geral

EC- - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo - ou sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento
Geral superior a 0,8 (oito décimos).

4.4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante,
com clara de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

4.4.4.6 e CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimentaçoes da empresa),
emitida pela ]unta Comercial da serie da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30
(trinta) dias tia data da licitação.
4.4.4.7 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigãncia da Proposta, na seguinte
forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 278.535; AO.: Ú8(53~X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Crarantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Eiança Bancária - Oarantia de Proposta do

Contrato.

4.5 - Dettzais doc1¿;;_nentos__n_ecessafir;:s para a_I-labili_r,ação:

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública ÍANEÊCO V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso )Q{}-(Ill, art. 7° da Constituição Federal (ANEXO VI); J' |
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4.5.4-« Documento comprobatorio (agua, luz, telefone e outros), e memorial fotografico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1- A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome
de pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
4.5.6. Consulta junto a Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (COU»P];
CEIS; CN EP e CEPIM), atraves do site: (ljrttps:/¿/certidot:s.cgt.i.gov.br);

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar corn o numero do
CNP] da filial, exceto quanto ã certidão quanto a certidão de debitos junto ã Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da autorização para a
centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que nata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores a data de abertura da presente licitação.

Parágrafo Sétimo: Em nenhuma fase do certame será de responsabilidade da Comissão de Licitação,
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas.
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Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar n” 123, de 1.4 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da
Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão
devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

A
cO1vussÃO 1°ErevtAN1~;N'ra DE 1.tc:rrAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
sr‹:caErAtuA DE asrraâasrauruxa
TOMADA DE Paaços Nr TP-aos/zozi - sE1N1=aA
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HAa1LtrAÇÃo
PROPONENTE:

5 -» DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 ~ As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicações:

A
ooivrtssão PERMANENTE Da LIOITAÇAO
raavarrU1=tA Mtrrucival. DE MORADA NovA
sacaaraxta Da 11~teaAasTRurUaA
TOMADA or. vaaços Nr Trees/zozi zsa11~I1=xA
axvatora “ar _ PxoPOsrA DE raaços
Paororaarrraz __ ___ ,
5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (urna) via .r'.o1,Dr-essa,
cogz comgosr'ç.á'o por ggzecos unitários, egcargos sogfaís, comgosiczío çje B.LÍ7.I e gzgrrograma fisícg-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL GASTRD, N”. TÉE - CENTRO - NIDRADA NDVA - CEARA- CEP E291-D.DDD i f

eua.: Dr.rsz.s4araee1-na - coF Ds.azu.1r1-4. E-MAIL: Iicjtaeaom n@__outIooa.eo_m .Dr. Fans rss) a4zz.1sa1

/



-,_1-___._.'_ E ãfl W

EsTADO DO OEARA ,H ,_

'É' __..;rA Hr ri

|=RE|=E|ruRA |v|uN|c|PA|. DE MORADA NOVA ::z.~.-z.«'“f;..-r._,_._..--"'

ƒiirrarrcejro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação
de seu conteudo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.5 - A razão social e o numero do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agéncia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergéncia entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 45 (quarenta e cinco) dias, e, deverá ser
contada da data de eniissão da Ordem de Serviço;
5.7. -O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita. e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
5.9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo d.a licitação.
5.10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento suhsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitira Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbólicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente
inexequiveis.
5.11- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a alteração do preço ou
substancia da Proposta de Preços.
5.12- As Propostas de Preços que atenderem em sua esséncia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária será corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
5.13- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada c desclassificada.
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5.14- Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso K,
e 48, incisos I e ll, da Lei n° 8.61515/95, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante
da licitação ou corn preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
corn a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
a) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMMN e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. ExcepcionaI.mente, em condiçoes especiais, devidamente
justificadas em Relatorio Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Orçamentária;
c) Não atenderem ás exigéncias contidas neste certame.
5.15 - Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação realizará diligéncia, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob pena de
desclassificação.
5.1 O - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, més e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em catia item, o número
da respectiva página, juntamente com a copia da mesma;
5.16. 1- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatorios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
5.161 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo-á por
meio idoneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-N P, em seu nome.
5.17 - No caso de empate das Propostas:
5.1'?.1- Será assegurado, corno critério de desempate, preferencia de contratação para as
Microempresas-ME*s e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto n°
6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) á Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
5.1'?.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
proceder-se-á da seguinte forma:
a) A Microempresa-ME ou Empresa tie Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada
via contato telefonico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
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rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior á
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.123- Se nenhuma ME ou EPP satisfizcr as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou
EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame O
Iici.tante detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.17.4- Procedida á classificaç.ão e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for O caso tie utilização da preferéncia do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3° da Lei nú 8.666/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que cornpareçam todos os convocados, O sorteio será realizado a despeito das auséncias.
5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §5°, da Lei Pédcral ri" 8.666/95.
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam em
conjunto.
5.20- Apos apresentação da proposta comercial não caberá d.esisténcia, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - "DAS SAN C-OES ADMINISTRATIVAS”.

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Básico.

s - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUIÃENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes á documentação;
6.5 - Será aberto O envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem tubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licita.ntes para fazer
a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado O resultado da habil.itação;
6.5 - Divulgado O resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alinea “a” da Lei de Licítaçoes, fará a devolução aos inabílita.dos d.e seus envelopes
propostas lacrados.
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6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Com i.ssão de Licitação;
6.7 - E inicía.da a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e tubricados pela Comissão e Lícitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgarnento das propostas e observãncia ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alinea "b", da Lei n" 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante O transcorrer do certame;
6.10 - E facultada á Comíssã.o de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da lícítaç.ão, a
promoção de diligêricia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada á
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverern presentes no procedimento licitatotio, e, tanto na fase tie
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de I-labilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura cio certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

1 z - OO carrsaro DE1ULp_AME1×_J;_rO
7.1. O critério de julgamento será O de menor preço GLOBAL.
7.1.1. Para O julga mento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico
especifico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.
7.2. Também sera desclassificada a proposta que:
7.2.1. Contiver vicíos ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar O julgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
7.2.3. Não apresentar as especificaçocs técnicas exigidas pelo Memorial Descritivo;
7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores aqueles constantes da Planilha
Orçamentária elaborada pelo orgão;
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais c instalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou á totalidade da remuneração;
7.2.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato;
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou valor orçado pela Adrninistração.
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante O prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parametros do artigo 48, inciso II, da
Lei n“' 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificadas as propostas, na hipotese de patti.cipação de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado O disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complernentar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nf' 6.204, de
2007:
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP.
7.3.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP rnelhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.3.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, segundo O estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar
nova oferta, conforme subitens acima.
7.3.5. I-lavendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP' participante,
permanecerá a classificação inicial.
7.4. I-lavendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo
3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será O sorteio, em ato público, para O qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,
sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das
cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora. rnarcada, sem que compareçam todas as convocadas, o I 'T

sorteio será realizado, a despeito das ausências. __ ,
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7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser»ll¬re»:-i assegurado o prazo de O5 (cinco)
dias úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, pagamen.to ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
?.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverã sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que er-tista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começara a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguard-ando»se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.
7.5.3. A não»regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado
a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
?.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas scrã feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação sera feita por comunicação direta aos interessaclos e lavrada em ata.

s _ DA AD1UD1OAcÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1» O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. O adjudicatario tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de
sua convocação para esse fim.
8.2» Alem das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PRO1°(Í)l\lEl'~lTl-Ê a:
8.2.1» Apresentar docunientação referente ã Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2» Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigaçoes constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condiçoes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 ._ DO QONTRATO E nas SUBOONTRATAOÕES
9.1» Sera celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 c em
conformidade com a minuta ane:-ta ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo
de D5 (cinco) dias, a rartir da data da convoca ão encaminhada a licitante vencedora do certame-l 1
9.2» A recusa in`ustificada do adudicatãrio em assinar o “Termo de Contrato" no .razo estabelecido.l J
no subitem anterior, caracterizarã o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as
penalidades previstas na Lei n°' 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
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9.3» Considera»se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao
processo licitatório;
9.4» D prazo de convocação, podera ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze»lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n” 8.686/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo a administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substin1i»lo por outros
instrumentos babeis tais como carta»contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a
empresa tera no maximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.? » A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara integra e
solidaria perante a Contratante.
9.8» As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 » A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, podera subconttatar, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10» Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que
tenha sido considerada inabilitada.
9.ll»A empresa subcontratada devera apresentar pattirnonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.11.1 » Relação das obras a serem subcontratadas.
9.11.2 »Demons1:ração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subeontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
9.1.1.3 » Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.1. 2» A Contratada devera solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos
de subcontratação, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta clausula.
9.13» Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigira contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal dc Morada Nova.
9.1.3.1 » Da solicitação prevista no item supra, constara expressamente que a empresa contratada e a
Emica responsavel por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 » O contrato firmado entre a Contratada c a Subcontratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que podera objetar relativamente as cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
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9.14. 1 »Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15» A empresa subcontratada devera apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica » ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.115 »Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.17 » A CONTRATANTE rese1va»se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou adrninistrativas.

10 - DAS OBRIGAOOES DA CONTRATANTE
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,
no Orçamento Basico;
10.5. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito a previa e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.

11 zt›As OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1» A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
11.2» Executar a obra atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3» Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçao dos serviços;
11.4» Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CO1*~lTRATA1'~1TE; _eaeereiruaa uuuicnw. oe uosnoa Nova ,
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11.5»Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando»a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra ¬ danos, corrr fiel
observancia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçõe egais vigentes;
11.o» Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.7» Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FOTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solid ari.edade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadirnplencia
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
11.8» Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com O objeto do CONTRATO;
11..9» Responder, pecunia_riamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10» Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
11.11» Responsabilizar»se pela adoção das medidas necess-.'rria_s a proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrencia de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ni* 9.605, publicada no D.O.U. de 1.3/02/98;
11.12» Responsabilizar»se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao nreio ambiente causados por ação ou ornissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contra tados;
11.13 » Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaç.oes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14» Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimo e supressões ate o limite fixado nos
paragrafos do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 ~ Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto a
CONTRATANTE., ate 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionarios, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
11.17 » Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrencias“, onde serão registrados diariamente
o andamento dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o
visto da CONTRATADA e da FISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias
deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamerrto na pasta de conn-ato da
Prefeitura Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a
3* via pertencente ao livro de ocorrencia. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
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contrato devem estar inseridas no livro de ocorrencia na data de sua ocorrencia anexando os registros
no pedido.
11.18 » Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BASICO E
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital;
11.19 » Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11.20» Responsabilizar»se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, materia»prima ou componente individualmente considerado,
mesmo qr.1e não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21 »Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1*
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndustrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Medico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsaveis, sob pena, de
retardar o processo de pagamento;
11.22 » Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA., na forma da l..ei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Tecnica" corresponden.te antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
11.23 » Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao lNSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24 » Fornecer toda e qualquer documentação, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante
a execução do objeto do Conn'ato, de forma convencional e em meio digital.

12. _ DA VIOENOIA E DO PRAZO DE EXEOUQÃO DO OONTRATO
12.1» O Contrato vigorara ate 31 de dezembro de 2021, e tera prazo de execução de 45 (quarenta e
cinco) dias, apos sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos tro art. 57 e
incisos da lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2 » Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico e físico»financeiro adaptado as novas condições
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Gerencia de obras da Prefeitura. Municipal de Morada Nova.
12.3» Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Oerencia de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual. Os
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeinrra Municipal de Morada Nova, não serão considerados
corno inadimplemento contratual. Deverão tambem constar no livro de ocorrencia da obra.

13 » DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1» O recebimento da obra sera feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
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13.2 » O objeto deste Contrato sera recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos O decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do Objeto aos termos contratuais, observado O disposto no art. D9
da Lei nf* 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item "a" deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (s ta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, sera procedido O recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.3» O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so podera ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistencia de qualquer pendencia no contrato.
13.4 » Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos Os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema Operacional e/ou construtivo.

151 - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS

14.1» Os preços são fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tOmando»se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil. »
INCC, COLUNA 35, constante da revista "CON]UNTURA ECONOMlCA", editada pela Fundação
Oetulio Vargas.
14.2» No calculo dos reajustes se ut.ilizara a. seguinte formula:

I-I,
RZV 'T_T ,CJr1Clr`::
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= Valor do reajuste procurado;
= Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
= Índice inicial-correspondente ao mes da entrega da proposta;
== Índice final-»correspOndente ao mes de aniversario anual da proposta.

14.3» A aplicação do reajuste se fara a partir do 13° mes apos a data~limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se
manterã fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4» A data base de referencia da proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.
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15 - DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1» O pagamento do preço contratual devera guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação em especial no Cronograma Fisico»Financeiro.
15.2» Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela
gerencia de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancaria em parcelas compativeis corn O Cronograma Fisico»Financeiro, contra a efetiva
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, media_nte apresentação dos seguintes documentos:
l » Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
ll » Copias das Cuias da Previdencia Social»OPS e de Recolhimen_to do Fundo de Oarantia por
Tempo de Serviço»FOTS, devidamente quitado, relativo ao mes da última competencia vencida;
lll » Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FOTS,
conforme dispõe O Art. 29, 111, da l_.ei nf' 8.666/93 e O Tribunal de Contas da União (Decisão
205/94»Plena_riO);
lV » Outros documentos relativos ã prova de cumprimento dos encargos previdenciarios e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessario ou conveniente
exigidos.
15.3» A CONTRATADA podera apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fanira ou cobrança sera examinada pela CONTRATANTE
dura_nte, no maximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificara e
certificara a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordenr, O pagamento sera feito em ate 20 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acrescimo ou agregado financeiro. 1-lavando correção a fazer,
caso O pagamento seja efetuado a partir do 15° (decirno quinto) dia apos O vencimento, a fatura
retificada ou ajustada sera processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4 » Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
podera ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagandO»se então, apenas O
saldo, se houver.
15.5» Serão retidos na fonte Os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,
uti_lizando»se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
15.6» lrlavendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito a percepção de juros a taxa de
1% (um por cento) ao mes, calculado pro»rata dia. Não havera atualização monetaria em decortencia
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
15.2» Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo índice que reflita O incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada periodo anual, conforme fixado na clausula referente a reajustamento de
preço.
15.8» A ptirneira fatura a ser paga devera estar acompanhada da ART Ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região Onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando O
registro do Contrato naquele Conselho.
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15.9» Todos os pagamentos devidos a CONTRATADA considerar»se»ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agencia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrumento de quitação, os recibos dos depositos ou transferencias bancarias.
15.10» A inadimplencia do Contrato, com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferem a Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem podera onerar O
objeto do Contrato ou restringir a regularização e O uso das obras e edificações, inclusive perante O
Registro de lmoveis, conforme prescreve o Art.71, §1° da Lei n° 8.666/93, O entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso TV da Súmula 331 do TST ficando condicionado a verificação
CF-ISO H CRSO.

15.11» O Contrato podera ser rescindido, pela CONTRATANTE, unílateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir Obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a segurança e saude do trabalho.
15.12 » Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços urr_íraríos serão iguai_s aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão focados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

» DAS MEDICOES16

16.1 » Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PROJETO l3AS.lCO, parte integrante deste edital.
16.2 » As medições mensais serão efetuadas no 15° (decirno quinto) dia do mes ressalvadas a primeira
e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de medições
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:

1» Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de calculo dos serviços executad_os e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e O acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mes de referencia., e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distríbuíç.ão, adutoras, rede coletora, enrissarios de reca_lque, coletor tronco e em obras localizadas
como ligações prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição O respectivo cadastro do
mes anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a rnediçao do mes corrente.
11» Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma físico do Contrato para o periodo de 01 (um) mes.
lll» Os serviços não executados no mes serão automaticamente adicionados ao mes seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
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justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, “DA$ SANÇÕES
ADMINISTRATIVA? do Edital.
16.3 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula
Úldl da obra concluída.
ÍÊL4 - A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
1 Oficio da gerencia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras ~ TRPO;
Íl 'Boletim de medição;
:ll Memoria de cal.cL1lo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel técnico da contratada;
V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsavel tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
Vll Cópia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços er-tecutados, que não discriminados
na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.

11 z DAS SANCÕES E INFRAQÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Ars penalidades Administrativas aplicáveis ã CONTRATADA, por inarliruplencia, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus paragtafios, todos da Lei nf* . 8.666/93, senão vejamos:

Art. B1. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o
conn-ato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando~o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 87. Pela ineaecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao
connatado as seguintes sançoes:
l - advertertcia;
11 - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
Superior a 2 (doía) afloa;
W' - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarern os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que apl.icou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
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As
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
Êi 1° Se a multa aplicada for superior ao valor tia garantia prestada,
alem da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
ã 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
ä 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia ei-tclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso 111).
Art. 88. As sançoes previstas nos incisos 111 e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I « tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
lll - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virnide de atos ilícitos praticados.

17.2- A multa de rnora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a.) de 0,33% (trinta e tres decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesirno primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirã o Contrato
correspondente, aplicandoee a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei n° 8.666/93.
l7.3- Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes ineaatas ou obstaculizar o acesso ã fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as determinaçoes da fiscalização da CONTRATANTÍÉ;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
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17.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correçoes necessárias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudencia, negligência
impericia dolo ou má. fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudencia, negligência, i.mpericia, dolo ou
má fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
17.5« A aplicação da penalidade de adverte-.ncia nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
mor-atoria ou de inexecução contramal, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situaçoes:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
b.2) Por 01. (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CO1”~1TRATANT1-É.
1.1.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.`l) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2`_1 Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitaç.ão, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
1.1.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Município de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; __
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b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer inforrnações
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuencia
previa da CONTRATANTE.
17.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fe, ação
:naliciosa e premeditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
bl A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública., enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autorida.de competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Publica sera
aplicada a CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados;
c.*'-1) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CONTRATANTE, em caso de reincidencia;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
17.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3° do Art. 87 da
Lei ni' 3.666/93.
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17.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem caráter compensatorio e assim,
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
17.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 17.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Conrratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

is z DA assclsao CONTRATUAL
18.1- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido:
1- Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a
CONTRATANTE;
]f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferencia total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na. execução do objeto contratado;
i) Decreração de falencia ou a instauração de insolvencia civil em condições que, a juízo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lt) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura. do licitante contratado que, a juizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevancia amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçõcs. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, ate que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, ate que seja normalizada a simação;
q) Ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem preju.izo das sanções penais cabíveis.
11- Amigavelmente pelas partes.
111 - judicialmente.
18.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
18.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas letras "l”, “m", “n", "o", "p" e "q", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante contratado, este será
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
I - Devolução da garantia prestada;
ll - Pagamento devido pela execução do Contrato ate a data da rescisão;
111- Pagamento do custo de desmobilização.
18.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a”, "b", " -" “d”, "e", “f", "g", “li” “i", '"j", "lt" “I”
e "q”, poderá acarretar as seguintes consequencias, aplicáv ¬ undo a ocorrencia que a justificar,
sem prejuizos das sanções previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por a.to proprio
da CONTRATANTE;
11 - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal en¬:pregados na execução do Contrato, necessario a sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações;
lll - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarciment.o a CONTRATANTE dos valores
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das multas e indenizações a ela devidas;
IV - retenção dos creditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE.
1.8.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e ll do parágrafo anterior fica a criterio da
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade as obras e/ou serviços por execução direta ou
indireta.
18.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE.
18.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditorio e a ampla defesa.
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19.1 - A FISCALIZACAO da execução das obras e/ou serviços sera feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE
PRECOS e as disposições do Contrato.
§1° - Pica reservado a FISCALIZACAO o direito e a autoridacle para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
É-j2° - Compete, ainda, especificamente a EISCALIZACAO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;
b) Exigir a substituição de tecnico, mestre ou operário que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
c) Decidir quanto a aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprirnento integral do estabelecido no edital;
e) Indicar a CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
h) Autorizar as provitiencias necessárias junto a terceiros;
i) Prornover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feita, bem corno alterações de prazos e de cronogramas;
lt) Dar a CONTRATANTE imediata ciencia dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo a rescisão do Contrato;
I.) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrencia ou circunstancia que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
rn) Exatninar os livros e registros.
f¿i3° - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescencia da F1SCALlZACAO quanto ao substituto
apresentado.
§4° - Com relação ao "Diário de Ocorre-ncia”, compete a FISCALIZACAO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;
d) Dar solução as consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; _.. ___,
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f) Determinar as providencias cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.
19.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmcnte pela CONTRATANTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou tias especificações, para
melhor adequação tecnica do objeto;
b. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrencia de acrescimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto ate os limites permitidos r:a forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
II - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b. Quando necessaria a modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstancia
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
19.3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letr-.¬: “b”, do inciso 1.
19.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
19.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
19.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio Economico-Financeiro inicial.
19.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressões que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
19.8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observãncía ao equilíbrio
dos preços fíxa.dos no neste Contrato em relação a vantagem originalmente ofertad-a pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acrescimo de itens com
preços su pervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de ítens com preços
deprecíados viole princípios administrativos.

PARAGRAFO ÚNICO: A li1SCAI..lZACAO se efetivara no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições.
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20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária ni'.: 2201 26
782 0586 1.029 - Construção, Ampliação e Melhoria da Malha Viaria Municipal; Elemento de
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4-90.51.99. com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2021.

21 - DOS ANEXOS

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - CADERNO DE ENCARGOS, PLANILI-IAS DE ORWENTO, CRONOGRAMA
PISICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE E.D.I, COMPOSICAO
DE PRECOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL
DESCRITIVO, ESPECIFICACOES TECNICAS, RELATORIO POTIOGRAFICO, PRO]ETOS
(PECAS GRAFICAS) E ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART;
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo Ill - Minuta tie Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de fatos Impeditivos;
Anexo VI - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP;
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício corn o Municipio de Morada Nova;
Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia.
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras.

tr- DA mruçzuação, corggtmras, RI-rsrosras, ADITAMEIEIQ E Rsouasos AQ Borrar

22.1 - A impugnação de edital se tiara nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93,
e suas alterações posteriores.
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro tio prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.
22.3 - A impugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
22.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações rnedíante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou irnpressora eletronica, em tinta não lavável, que
pteer¬:cham os seguintes requisitos:
a) O endereçarnento a Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos cornprobatoríos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada fin
M na sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fur¬:daIner¬:to jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub iter¬:s discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
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e) A resposta do Município de Morada Nova, será disponibilizada a todas os interessados mediante
public.ação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
22.5 -O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for adítado.
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
terrnos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
ínquestí.onavel.mer¬:te, a. alteração não afetar a formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sa.nadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prato para a resposta.
22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob 'pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 - O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
22.11- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ni'
8.666/93 e suas alterações.
22.12- Os recursos deverão ser interpostos rnecliante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida a Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Admi.nistração Pública que
promoveu o certame.
22.12.I- As ímpugnações e recursos que por ventura sejam ínterpelados neste procedimento
administrativo, deverão ser protocolados “in loco" no setor de Protocolo da PMMN, localizado no
paço Municipal.

23. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) “prática corrupta.”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acord.o entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão lícitador, visando estabelecer preços em
ni.veis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um. processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.

PREF.FEITuRa NIuNIcIPaI. DE Ivloaaoa Nova ' .-
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e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a.os
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo orga.nismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou ol:›strutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
23.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a Ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirã que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e a execução do contrato.
2.3.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contrata‹:la em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas aclministrativas, criminais e cíveis.

za -z DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 - A presente licitação podera ser anulada em qu-alquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da Administração, por
decisão fundamentada, em que fique evidencia a notõria relevãncia de interesse do Municipio.
24.2 - É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Morada Nova, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo I-“oder
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
24.3 › A homologação e adjudicação da presente Licitação scrã feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vi, da Lei n" 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
terrnos da legislação pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.15 - A contratada pode.rã sub»empleita.r serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autorizad.o, põr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova,
mantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
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24.? - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste l-Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada sera efetuado com a empresa que
apresente o menor valor GLOBAL.
24.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica
(AUTSNTIÇAÇÃO Staraouica).
24.11 ¬ O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova,
na sala da Comissão de Licitação, localizada ã Av. Manoel Castro, n'=' 726, Centro, Morada Nova,
Ceara ou atraves do site: ¬_»,_vavr.t.ge.ce.g¿;:_¿v.br.
24.12 › Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.13 « Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato sI1perveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitaç.ão em contrario.
24.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito ã contratação.
24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-lo na execução do contrato.
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir›se»a o do vencimento. So se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25 - DQ FORO

2.5.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciandose, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, em 14 de setembro de 2.021.
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__ _ riano Luis Lirna Girão _ _ Í
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ANEXO 1

(TQMADÀ DEÂRECOS NS TP«008¿2021-SEINFRA)

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILPIAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE E.D.1,

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÃRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITWO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS,

RELATORIO FOTOCRAFICO, PROJETOS (PEÇAS ORAFICASI E ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA _- ART
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